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Resolução nº 035/2025 – CMAS/SJP
O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando a deliberação do colegiado na 09ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 12 de 
junho de 2025: 
RESOLVE:  
Aprovar a SUSPENSÃO do Registro do Projeto “Resgate” executado pela Entidade Instituto
Kópher, sob nº 04/2021. 
São José dos Pinhais, 16 de junho de 2025. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 
Resolução nº 36/2025 – CMAS/SJP 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 4.686 de 06 de maio de 2025; 
Considerando as informações apresentadas pela Associação Padre João Roberto Ceconello; 
Considerando a deliberação do colegiado via grupo do Whatsapp do CMAS/SJP, em 17 de junho 
de 2025: 
RESOLVE:  
Aprovar a adesão ao recurso da Emenda Individual n° 37050003 ao Orçamento da União de 
2025, indicada pelo Ofício n° 200/2025 – Gab. Deputado Luciano Ducci, com a finalidade de 
apoiar o investimento das atividades desenvolvidas pela instituição no âmbito da Ação 
Orçamentária 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência 
Social, do Ministério do Desenvolvimento Social, Assistência, Família e Combate à Fome, por 
meio do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
destinado à instituição Associação Padre João Roberto Ceconello – Casa Abrigo Menino 
Jesus, localizada neste município. 
Aprovar o Plano de Aplicação para aquisição equipamentos destinados à qualificação e 
modernização da infraestrutura da Associação Padre João Roberto Ceconello – Casa Abrigo 
Menino Jesus, condicionado à observância da Lei Complementar n° 210, de 2014, Portaria 
MDS n° 1044, de 2024 e a PORTARIA SNAS/MDS Nº 47, de 2025. 
São José dos Pinhais, 17 de junho de 2025. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS
 
 
Ata da 6ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano – CMPDU/SJP 
Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, às 09h00, reuniram-se os membros do CMPDU, estando presentes os 
(as) seguintes Conselheiros (as): Presidente do CMPDU e Secretário Municipal de Urbanismo, 
Sr. Lucas Grubba Pigatto; Representante(s) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(SEMMA): Gelcimar Seiscentos de Souza (suplente); Representante(s) da Secretaria Municipal 
de Viação e Obras Públicas (SEMVOP): Carlos Ricardo Veneri Pereira (titular); Representante(s) 
da Secretaria Municipal de Urbanismo (SEMU): Florisvaldo Joaquim dos Santos Júnior (titular); 
Representante da Secretaria Municipal de Habitação: Silvio Cezar C. Prizibella (titular); 
Representante(s) da Secretaria Municipal de Finanças (SEMFI): Ariane Fátima Baumann (titular); 
Representante(s) da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito (SEMUTTRAN): Márcio 
Lídio Arcoverde (titular); Representante(s) da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São 
José dos Pinhais (AEA-SJP): Diego Carlos Ratke; Representante da Associação Comercial, 
Industrial, Agrícola e de Prestação de Serviço de São José dos Pinhais (ACIAP): Meri Terezinha 
Leal (titular); Representante(s) da Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR): Silvia 
Terezinha Kozien (titular); Representante do Conselho da Cidade de São José dos Pinhais: 
Isaldo Romulo Torres de Souza (Titular 1). O Sr. Lucas Grubba Pigatto, agradeceu a presença 
de todos, e apresenta os requerimentos com solicitações diversas que segue: 


